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2560047- C3/ 2019-00180/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE UNIAO DOS PALMARES/AL 

 

Processo: 07000086720198020056 

  

                                                 CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresas seguradoras previamente qualificadas nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DARIO VESPA DA SILVA, em trâmite perante este 

Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao 

referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 

com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista que o ACIDENTE 

OCORREU NO ANO DE 2015, E O AUTOR NÃO ACOSTOU DOCUMENTOS QUE COMPROVASSEM QUE A MESMA 

ENCONTRAVA-SE EM TRATAMENTO MÉDICO OU ATÉ MESMO LAUDOS MÉDICOS QUE CONFIRMASSEM LESÃO 

NO MEMBRO INFERIOR DIREITO.  

CUMPRE ESCALRECER, QUE O AUTOR JUNTOU UM DOCUMENTO MÉDICO, O BOLETIM DE ATENDIMENTO 

MÉDICO DE ENTRADA NO HOPSITAL, DOCUMENTO ESTE QUE NÃO CONFIRMA A LESÃO MEMBRO INFERIOR 

DIREITO E SIM FRATURA NO TORNOZELO DIREITO, SENDO ASSIM, NÃO HÁ SEQUER PROVA DA ALEGADA 

INVALIDEZ PERMANENTE. 

Verifica-se, que conforme os documentos médicos acostado pelo autor, foi constato lesão no tornozelo 
direito, e o i. Perito informa lesão no Membro inferior direito, logo HÁ DISCORDÂNCIA, entre o laudo judicial 
apresentado e laudo médico acostado. 

DOCUMENTO MÉDICO:  
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LAUDO PERICAL: 

 

PORTANTO, NO QUE PESE O LAUDO PERICIAL DE FLS. ATESTAR A EXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

LEVE (25%) NO MEMBRO INFERIOR DIREITO, VERIFICAMOS QUE NÃO HÁ DOCUMENTAÇÃO MÉDICA NOS 

AUTOS QUE COMPROVEM ESSA LESÃO. 

 

Cumpre esclarecer, que a lesão informada no laudo pericial não foi comprovada pelo autor nos documentos 

médicos acostados, o mesmo acostou apenas documentos que comprovam lesão no tornozelo direito, sendo 

assim, não há elementos capazes de comprovar o nexo causal entre o acidente e a suposta lesão membro 

inferior direito. 

 

Compreende-se, que o perito não observou corretamente os parâmetros estabelecidos na tabela anexa da Lei 

6.194/74 (alteração pela Lei 11.945/09), a qual estabelece os danos corporais em casos de invalidez, há 

indenização para perda anatômica e/ou funcional de qualquer um dos dedos do pé, vejamos: 

 

 

 

Pelo exposto, a Ré vem a presença de V. Ex.ª informar que o laudo de fls., desacordo com os parâmetros 
estabelecidos na tabela anexa da Lei 6.914/74. 
 
Compreende-se, que nos autos não constam nenhuma documentação médica que comprove a lesão no 
membro superior direito e que a parte autora ficou em tratamento médico de 2015 até 2019. 
 
Ora v. exa., como pode i. perito atestar uma invalidez de repercussão leve (25%) no membro inferior direito com 
precisão, se autor não acostou documentos médicos e exames para que o mesmo pudesse basear-se ou fazer 
alguma comparação, afinal, a autora realizou perícia somente após 4 anos do decorrido acidente.  
 
É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 
 
Ante o exposto, requer a improcedência do pleito autoral, tendo em vista a total ausência de prova capaz de 
comprovar a gravidade da lesão e o nexo de causalidade entre a dita lesão no membro inferior direito e o 
acidente automobilístico 
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Caso assim não entenda, requer a esclarecimentos do i. perito a fim de elucidar a enorme divergência entre o 
documento médico e o laudo confeccionado, sobretudo por não constar nos autos qualquer documentação 
médica capaz de comprovar lesão no membro inferior direito.  
 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

UNIAO DOS PALMARES, 24 de setembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/AL 3564A 

 

 

NADJA ALVES WANDERLEY DE MELO 

5624 - OAB/AL 
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